
Trabalhador que pede transferência perde direito a gratificação

Trabalhador que pede transferência perde o direito de incorporar gratificação paga devido ao local de
trabalho. Esse é o entendimento da 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao julgar improcedente o
pedido de um ex-gerente de pagamento de diferenças relativas à supressão da gratificação de função
recebida por quase dez anos ao ser transferido do Rio de Janeiro para Salvador.

A turma entendeu que o fato de a transferência ter ocorrido a pedido do empregado afasta o direito à
incorporação prevista na Súmula 372 do TST.

Na reclamação trabalhista, o empregado disse que foi contratado em Maceió como técnico de
manutenção e, cinco anos depois, em 2003, foi para o Rio de Janeiro, onde passou a exercer o cargo
gerencial. Em 2014, a fim de ficar mais próximo dos familiares, foi transferido inicialmente para
Salvador e depois para Maceió. Ainda conforme seu relato, três meses depois da transferência, a
empresa retirou a gratificação da função, o que implicou redução de mais de 40% em sua remuneração.
A supressão da gratificação, a seu ver, contrariou a Súmula 372 do TST.

O juízo da 6ª Vara do Trabalho de Maceió e o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região deferiram o
pagamento das diferenças relativas à gratificação por entender que a supressão violou o princípio da
estabilidade financeira. Entre outros fundamentos, o TRT observou que a Constituição da República, no
inciso VI do artigo 7º, prevê como direito dos trabalhadores urbanos e rurais a irredutibilidade do
salário, e a CLT, no artigo 468, proíbe a alteração unilateral dos contratos individuais de trabalho.

No recurso de revista ao TST, a empresa sustentou ser inaplicável a Súmula 372 do TST porque o
gerente não chegou a completar dez anos na função e porque houve justo motivo para que a gratificação
fosse retirada, uma vez que a alteração ocorreu somente em razão de seu requerimento. Segundo a
empresa, o empregado, ao requerer a transferência sabendo da ausência de cargo idêntico para que fosse
mantida a função, teria concordado com a alteração.

Ao apreciar o recurso, a 6ª Turma entendeu que a incorporação da gratificação pressupõe o
preenchimento concomitante de dois requisitos: a percepção por dez ou mais anos e a supressão do seu
pagamento pelo empregador sem justo motivo. Porém, sendo do empregado a iniciativa de deixar de
exercer o cargo que lhe assegurava o recebimento da parcela, não cabe falar no direito à incorporação,
uma vez que, nessa hipótese, não se caracteriza a ausência de justo motivo para a supressão.

“Para que houvesse o direito à incorporação, a dispensa do exercício do cargo de confiança deveria ter
partido da empresa sem justo motivo, hipótese não configurada nos autos”, explicou a relatora,
desembargadora convocada Cilene Amaro Santos. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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